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§ 2º As atas deverão ser juntadas ao respectivo processo administrativo e mantidas disponíveis para fins de controle 
institucional e eventual prestação de informações.

Art. 4º Não havendo prazo específico para reunião em normas do Tribunal de Justiça ou do CNJ, os colegiados deverão 
reunir-se, ao menos, uma vez por semestre.

Parágrafo único. Em caso de não ser realizada a reunião na periodicidade indicada, a Presidência, por meio da Direção-
Geral, poderá determinar a sua realização.

Art. 5º As alterações relativas à composição, funcionamento ou normas das instâncias colegiadas deverão ser formalizadas 
no respectivo processo administrativo e submetidas à apreciação da Presidência para edição do ato normativo correspondente.

Art. 6º As informações relativas à composição, ao funcionamento, às atividades entre outras serão prestadas pelo Presidente 
ou pelo Coordenador do respectivo colegiado, podendo incumbir um servidor dessa atribuição.

Art. 7º As informações sensíveis, de caráter pessoal, relativas a membros dos colegiados somente poderão ser fornecidas:
I – pelo próprio colegiado, por intermédio de seu Presidente ou Coordenador, ou pessoa por ele designada;
II – pelas unidades administrativas que detenham tais dados, no âmbito de suas competências.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, deverão ser observadas as disposições constitucionais e legais relativas à proteção 

de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.
Art. 8º Na ausência de Presidente ou Coordenador designado, as solicitações serão encaminhadas ao membro do colegiado 

de maior hierarquia e, havendo mais de um na mesma hierarquia, a qualquer deles, que indicará o responsável pela adoção das 
providências.

Art. 9º Compete às unidades administrativas do Tribunal acompanhar, mediante consulta ao Diário da Justiça eletrônico, 
as publicações oficiais relacionadas aos colegiados administrativos, adotando as providências cabíveis no âmbito de suas 
atribuições.

Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande, 15 de junho de 2026.
 
Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN
                            Presidente

Secretaria da Magistratura

EDITAL Nº 08/2026 – DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE IDENTIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS NOTAS 
DAS PROVAS PRÁTICAS DE SENTENÇAS

34º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Comissão responsável pelo 34º 
Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, no exercício de suas atribuições, torna público, com base no 
item 15.3.3 do Edital nº 01/2025 de abertura, que a sessão pública de identificação e divulgação das notas da Prova Prática 
de Sentenças Cível e Criminal será realizada no dia 19 de junho de 2026, com início às 14 horas (horário local), no Plenário 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, situado no Prolongamento da Avenida Mato Grosso - Bloco 
13 - Campo Grande/MS. A presença dos candidatos na referida sessão não é obrigatória. Ressalta-se que a entrada será 
permitida por ordem de chegada, respeitando-se a capacidade máxima do auditório.

Campo Grande, 15 de junho de 2026

(a) Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 15 de junho de 2026.
Secretaria da Magistratura
(a) Maria Alice Corrêa da Costa
Diretora da Secretaria da Magistratura

Portaria assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 12/6/2026.

O Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Conceder ao Des. JONAS HASS SILVA JÚNIOR, Membro do Tribunal de Justiça, 3 (três) dias de licença para tratamento de 

saúde, no período de 17 a 19/6/2026, nos termos do artigo 41 do RITJ/MS, designando o Des. Emerson Cafure para substituí-lo 
no referido lapso temporal, em todos os órgãos colegiados deste Sodalício. P. R. C. (Port. n.º 1780/2026)

(a) Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN
Presidente

Portarias assinadas pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 10/6/2026.

O Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E:
Designar FÁBIO POSSIK SALAMANE, Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, para substituir o Des. Amaury da Silva 

Kuklinski, no período de 1º a 13/7/2026, em todos os órgãos colegiados deste Tribunal. P. R. C. (Port. n.º 1728/2026)


